
Cachoeiro de Itapemirim, 03 de agosto de 2022.
 

De: Plenário 
Para: Apoio Legislativo 
 
Referência: 
Processo nº 9944/2022 
Proposição: Eleição n° 5/2022 
 
Autoria: Brás Zagotto (Bras é Bom)
 
Ementa: Eleição da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim/ES –
biênio 2023/2024, conforme dispõe o Art. 6º, § 1º c/c Art. 198, do Regimento Interno da
Câmara, com a redação dada pela Resolução n.º 143/2006.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Realizar Leitura e Votação  
 
Ação realizada: Lido no Expediente (Aprovado)  
 
Descrição: 
Após leitura da proposição no Expediente, e aprovação por 17 votos favoráveis no candidato
Brás Zagotto e 01 voto no Candidato Leonardo Cleiton Camargo e uma ausência na Ordem
do dia foi eleito o Edil BRÁS ZAGOTTO (Brás é Bom) para presidente.
 
Após leitura da proposição no Expediente, e aprovação por 16 votos favoráveis e 03
abstenções na Ordem do dia foi eleito o Edil  EVANDRO MIRANDA (Vandinho da padaria) 
para vice-presidente.
 
Após leitura da proposição no Expediente, e aprovação por 16 votos favoráveis e 03
abstenções  na Ordem do dia foi eleito o Edil MARCELO FAVERO DE OLIVEIRA
  (Marcelinho Fávero) para 1º secretário.
 
Após leitura da proposição no Expediente, e aprovação por 15 votos favoráveis e
04 abstenções  na Ordem do dia foi eleito o Edil DIOGO PEREIRA LUBE (Diogo Lube)   
para 2º secretário segue para redação final.
 
 
 
 
 
 
Próxima Fase: Para Redação Final (ELC)
 
  

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/spl/autenticidade 
com o identificador 3500300030003900340036003A005400, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP - Brasil.



Aline Favero Felipe 
Assessor(a) Especial 

 

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/spl/autenticidade 
com o identificador 3500300030003900340036003A005400, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP - Brasil.


	DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

		2022-08-03T11:07:03-0300




